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SUMÁRIO
I. - O art. 364º, nº 3, do CPC, ao prescrever que, requerido no decurso da ação, deve o procedimento ser
instaurado no tribunal onde esta corre e processado por apenso, refere-se à chamada competência por
conexão, tal como sucede com o nº 2 do mesmo artigo, ao determinar que, sendo requerido antes de
proposta a acção, é o procedimento apensado aos autos desta, devendo, logo que a ação seja instaurada
e se esta vier a correr noutro tribunal, ser para aí é remetido o apenso, ficando o juiz da acção com
exclusiva competência para os termos subsequentes à remessa. 

II – A competência por conexão sobrepõe-se aos restantes critérios, devendo a providência requerida na
pendência da causa correr, necessariamente, por apenso ao processo principal.

III - Das decisões proferidas nos procedimentos cautelares, incluindo a que determine a inversão do
contencioso, não cabe recurso para o Supremo Tribunal de Justiça, sem prejuízo dos casos em que o
recurso é sempre admissível (art. 370º, nº 2, do CPC).

IV - A competência em razão da matéria estabelece o confronto entre os tribunais judiciais e outras
ordens jurisdicionais (art. 64º do CPC) ou diz respeito à existência de tribunais de competência genérica,
que dispõem de competência residual (art. 130º, nº 1, da LOSJ), ou de competência especializada (art.
65º do CPC e arts. 111º a 129º da LOSJ).

V - Quando estão em confronto dois juízos do Tribunal da Propriedade Intelectual, relativamente a saber
a que processo (principal) deve um procedimento cautelar ser apensado – se a um que já está em
andamento ou se a outro que a requerente pretende propor – esse confronto não tem a ver com a
matéria, pois ambos os juízos têm a mesma competência material (a que vem prevista no art. 111º da
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LOSJ), cingindo-se o caso a um problema de conexão, consistente, tão-só, em saber de que processo é,
pelo pedido e a causa de pedir, o procedimento cautelar instrumental, ou seja, a qual deles deve ser
apensado, o que é resolvido pela simples remessa do procedimento ao processo de que dependa e não
pela absolvição da instância.

VI – Estando em causa apenas um problema de conexão, não envolvendo a escolha entre dois tribunais
pela competência de cada um em razão da matéria, não se mostra configurada uma situação
enquadrável no art. 629º, nº 2, na al. a), do CPC, não cabendo, por isso, recurso para o Supremo Tribunal
de Justiça.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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